
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO TRF2 Nº 48/2026

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

Rua Acre, 80 – sala 1704 – Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20.081-000

Telefone: (21) 2282-8682 / 2282-8016

 

ATENÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc. nº 0019238-92.2025.4.02.8000

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por seu(sua) Pregoeiro(a), designado pela Portaria SEI
DG/TRF2 N° 206, de 12 de Maio de 2025, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, modo de disputa aberto,
realizado por meio da internet, no sítio www.gov.br/compras. O certame será regido pelas disposições da
Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, pelas condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Data: 28 de maio de 2026

Horário (de Brasília): 13:00h

Local: www.gov.br/compras

Fazem parte deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II – Planilha de Preços;

Anexo III – Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção de benefícios, nos
termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021;

Alerta-se para que a empresa licitante analise detalhadamente o edital (e anexos)
para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática
injustificada de atos tais como: não manter a proposta e deixar de enviar
documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na
licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo
administrativo.
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Anexo IV - Declaração conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a
alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016;

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto o(a) Contratação de solução de Análise de dados e
painéis gerenciais, através do Sistema de Registro de Preços,  conforme especificações estipuladas no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

1.1 - O objeto desta licitação é uno e indivisível e deverá ser adjudicado a uma única licitante.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que atenderem às
condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF e no sítio www.gov.br/compras.

2.1.1 - Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006 (artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021),
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio
www.gov.br/compras.

2.1.1.1 – A obtenção dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 - Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Instrumento Convocatório.

2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

2.3 - Não poderão participar:

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em processo de dissolução ou liquidação, bem como pessoas
físicas com decretação de insolvência civil;

2.3.4 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

2.3.5 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento do direito de licitar, no âmbito da
administração pública direta e indireta da União Federal;

2.3.6 - Empresas proibidas de contratar com o poder público, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992,
(Lei de Improbidade Administrativa), com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021, observada também a
inclusão operada pela Lei Complementar nº 157/2016.

2.3.7 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.

2.3.8 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 72, §8º, V, da Lei
nº 9.605/1998.
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2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a União, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 – Salvo vedação devidamente justificada, poderão participar da licitação pessoas jurídicas em consórcio,
desde que comprovado o compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados,
havendo de ser observado o disposto no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.5 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante.

2.6 - Todas as fotocópias de documentos deverão ser apresentadas de forma legível, com os originais para
conferência ou com declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, ou,
ainda, autenticadas, de forma física ou digital, por Tabelião de Notas;

2.6.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

2.7 - A entrega da proposta implica os seguintes compromissos por parte da licitante:

2.7.1 - Estar ciente das condições da licitação e assumir a responsabilidade pela veracidade das informações
prestadas.

2.7.2 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do sítio www.gov.br/compras.

3.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível.

3.3 - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

3.4 - Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica:

3.4.1 - Credenciar-se previamente no SICAF ou no sistema eletrônico utilizado no certame;

3.4.2 - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta e, quando necessário, os
documentos complementares;

3.4.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico
via internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas, que deverão estar em perfeita consonância
com as exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, devidamente publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

4.2 - A participação no pregão eletrônico ocorrerá por meio da digitação da senha privativa da licitante e
envio de PROPOSTA, no prazo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de divulgação deste Edital,
contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme modelo de Planilha de Preços, constante do
Anexo II, deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet.

4.3 - Caberá à(s) licitante(s) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
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ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em caso de inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e preencher os
seguintes requisitos:

5.1.1 - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública;

5.1.2 - Indicação do CNPJ e razão social do proponente;

5.1.3 - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante;

5.1.4 - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, assim
como o telefone e e-mail para contato;

5.1.5 - Preços unitário e total, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com no máximo duas casas
decimais, conforme Modelo de Planilha de Preços, constante do Anexo II do Edital;

5.1.5.1 - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças,
impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim, todas as despesas pertinentes ao
fornecimento deverão estar incluídas no preço proposto;

5.1.5.2 - A licitante deverá oferecer proposta em quantitativo igual ao máximo previsto neste Edital,
obrigando-se nos limites dela;

5.1.6 - Descrição integral das características técnicas do(s) produtos(s)/serviço(s) cotados(s), obedecidas
as especificações e exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como a
MARCA (e modelo, se houver);

5.1.6.1 - Em caso de licitações por lote ou por valor total cujo objeto seja detalhado em subitens, conforme
constante no Anexo II deste edital, deverá ser observado na proposta o valor estimado em cada uma das
frações de preço; ​

5.1.6.2 - Consoante determinação do item 1.7 do Anexo I da Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019,
da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, a Licitante deverá apresentar declaração que
ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei nº
14.133, de 2021.

5.1.7 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da
sessão pública deste Pregão eletrônico;

5.1.8 - Prazo de entrega, que deverá ser conforme estabelecido no Termo de Referência - ANEXO I deste
edital;

5.1.9 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:  1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do TRF - 2ª Região, desde que comprovado que o preço é vantajoso;

5.1.10 - Prazo de validade / garantia do produto/serviço em cada fornecimento, que deverá ser conforme
estabelecido no Termo de Referência - ANEXO I deste edital;

5.1.10.1 – Os prazos serão contados a partir da data do recebimento definitivo dos materiais, prevalecendo o
prazo de garantia/validade fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso seja maior.

5.1.10.2 - Durante o período da garantia/validade , a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir no
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total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.10.3 - O prazo de garantia/validade deverá ser integral, devendo cobrir qualquer defeito de fabricação,
quando em condições normais de uso;

5.2 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.1.7 a 5.1.10, considerar-se-ão os prazos
previstos neste Edital.

5.3 - Depois de solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico a proposta de preços da empresa
vencedora, contendo descrição do objeto ofertado, deverá ser atualizada e assinada, em conformidade com os
lances eventualmente ofertados ou o valor negociado, e enviada, juntamente com os documentos
complementares, quando necessários, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e/ou
inabilitação, por meio do Sistema Compras.gov.br.

5.3.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O(A) Pregoeiro(a) poderá estendê-lo, bem como decidir sobre
a tolerância de possíveis atrasos no envio da proposta e documentos complementares de habilitação.

5.4 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra qualquer que
importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços ofertados, os quais
poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

5.5 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito
pelo(a) Pregoeiro(a).

5.6 - No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos/serviços no Compras.gov.br e o
disposto no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, a(s) licitante(s) deverá(ão) obedecer a este último.

5.7 - Serão desclassificadas as propostas que:

5.7.1 - contiverem vícios insanáveis;

5.7.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

5.7.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

5.7.3.1 - Nesta hipótese, será facultado à licitante o prazo de  2 (dois) dias úteis, contados da intimação, para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta.

5.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

Das Condições de Fornecimento

5.8 - Caso quaisquer dos produtos fornecidos venham a apresentar vícios, defeitos ou incorreções decorrentes
do processo de fabricação ou devido à má qualidade, deverão ser substituídos pela empresa fornecedora, sem
ônus para o Contratante, durante o prazo de garantia, que se inicia após o recebimento definitivo

5.8.1 – O prazo máximo para substituição será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
comunicação do fato à Contratada;

5.8.2 - Não serão aceitos materiais/produtos cujas embalagens estejam danificadas.

5.8.3 - Os produtos devem ser entregues em embalagem original do fabricante devidamente identificada.

5.8.4 - Os certificados de garantia deverão ser entregues juntamente com os materiais.

5.9 - As empresas deverão descrever os materiais e as marcas/modelos cotados em suas propostas, com vistas
a possibilitar a emissão do parecer técnico. Na hipótese de cotação de marca similar, o licitante deverá
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descrever as características da marca cotada, apresentando a ficha técnica do produto e/ou laudos técnicos,
onde constem especificações claras e detalhadas do material, que possibilitem a verificação da similaridade
dos produtos.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

6.1 - O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

6.2 - O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar pareceres de servidores técnicos do TRF - 2ª Região ou, ainda, de
especialistas pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

6.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

6.4 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

6.5 - O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de
ajustes aos valores estimados pelo TRF - 2ª Região.

6.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

6.7 - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais
licitantes, excessivas ou inexequíveis; 

6.8 - O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das
licitantes que ela seja demonstrada, no prazo de  2 (dois) dias úteis contados da intimação.

6.9 - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados da intimação.

6.10 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no artigo 25 do Decreto nº 11.462/2023.

6.10.1 - Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata,
facultando-se à Administração, independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, iniciar outro
processo licitatório

7 - DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)

7.1 - A partir do horário previsto no Instrumento Convocatório, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em perfeita consonância com as
especificações técnicas exigidas no Edital.

7.2 - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o valor unitário do item que
estiver cotando, conforme modelo de planilha constante do Anexo II, sob pena de desclassificação.

7.3 - As participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras estabelecidas
no Edital.

7.5 - As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertado e registrado no
sistema, observado o intervalo mínimo de 1% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
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7.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.7 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, sendo prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.7.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 7.7, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.7.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 7.7 e no subitem 7.7.1, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

7.7.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
subitem 7.7.1, o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances em prol da consecução
do melhor preço, mediante justificativa e com o assessoramento da equipe de apoio.

7.8 - No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades
previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.

7.10 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta
para a definição das demais colocações.

7.11 - Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada.

7.12 - A apresentação de novas propostas na forma dos subitens 7.10 e 7.11 não prejudicará o resultado do
certame em relação à licitante mais bem classificada.

7.13 - Definido o resultado do julgamento, após realizados os procedimentos previstos no item 8, quando
couber,  o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada.

7.13.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo TRF - 2ª Região.

7.13.2 - Após concluída a negociação, o resultado será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Aberta a sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não atenderem aos requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório.

8.2 - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR UNITÁRIO , desde que
atendidas as especificações constantes deste Pregão.

8.3 - Definidas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, que prosseguirá com o envio de
lances pelas licitantes exclusivamente pelo sistema eletrônico.
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8.3.1 - Na hipótese do certame não ser exclusivo para microempresa ou empresa de pequeno porte, após a
fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma; 

8.3.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, após a convocação realizada através do Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será aceita sua proposta e habilitada como licitante
vencedora;

8.3.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam
dentro do limite estabelecido no subitem 8.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.3.1, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.3.5 - A obtenção de benefícios a que se referem os subitens anteriores fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.3.6 - Não são aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 ao
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

8.4 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o seguinte critério de desempate:

8.5.1 - Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.6 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.6.1 - Empresas brasileiras;

8.6.2 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.6.3 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

8.7 – Tendo em vista que os incisos II a IV do artigo 60 da Lei nº 14.133/21, que trata dos critérios de
desempate, ainda dependem de maior regulamentação, fica estabelecido que, aplicado o inciso I do referido
artigo e persistindo o empate, após a aplicação dos critérios estabelecidos na Lei n°14.133/2021, utilizar-se-á
o sorteio como critério de desempate, no sistema Compras.gov.br, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/MGI n° 79, de 12 de setembro de 2024.

8.8 - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, os demais procedimentos previstos neste item 8, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço em
relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do item 9
deste Edital.

8.9 - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR UNITÁRIO para o item que
estiver cotando, observadas as exigências constantes deste Edital.
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8.10 - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante vencedora desatender às
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, verificando a sua
aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital.

8.11 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o(a)
Pregoeiro(a), a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às
licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema
eletrônico.

8.12 - O(A) Pregoeiro(a) poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas
e da documentação na fase de julgamento, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo estipulado,
contado do recebimento da convocação.

8.12.1 - Não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos em sede de diligência, salvo
para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados ou atualização de documentos
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da proposta.

8.13 - No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

8.14 -Da exigência de amostra: Não se aplica

8.15 - O(A) pregoeiro(a), constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital, aceitará a proposta
mais bem classificada e habilitará a licitante.

8.16 - Após, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o certame.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência da sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo CNJ;

d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União.

9.1.1 – Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidões-afp.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.

9.1.3 - Constatada a existência das sanções previstas no artigo 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021,
o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
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9.2.2 – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de microempreendedor
individual;

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, além de CPF do
representante legal, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva.

9.2.4 - Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, e
indicação da empresa líder do consórcio .

9.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.3 - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a regularidade quanto aos
Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias (Portaria MF nº
358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB nºs
1821/2014, 1400/2015, 3193/17, 682/2019, 103/2021 e Portaria nº 20/2023);

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro da
validade;

9.3.7 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, dentro da validade, em cumprimento ao
disposto na Lei nº 12.440/2011;

9.3.8 - A consulta on-line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular na data da abertura da
sessão do Pregão.

9.3.9 - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se com a validade expirada,
fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente habilitada no SICAF o direito de apresentar, via sistema,
a documentação atualizada, quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a).

9.3.10 - O registro regular e atualizado no SICAF supre, no que couber, as exigências previstas nos subitens
9.3.1 a 9.3.7 (exceto o subitem 9.3.2).

9.4 - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas, ainda, as DECLARAÇÕES listadas a seguir,
as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema Compras.gov.br, na
ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:

9.4.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que a licitante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
atende, sob as penas da lei, aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da referida Lei;

9.4.3 - Declaração referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal;

9.4.4 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
reabilitado da Previdência Social.
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9.4.5 - Declaração de inexistência de fato superveniente.

9.4.6 - Declaração independente de proposta.

9.4.7 - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.4.8 - Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidão
constitui meio legal de prova.

9.4.9 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

9.4.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as microempresas e
empresas de pequeno porte terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério do TRF – 2ª Região, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.4.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.10, implicará inabilitação da
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, visando ao prosseguimento do certame, ou propor a
revogação deste Pregão.

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação;

9.5.1.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 01 (um) atestado,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante  fornece ou forneceu 
licenças de softwares. 

9.5.1.1.1 - Juntamente  ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do emissor do atestado e da
área técnica autorizada a responder diligências.  

9.5.1.2 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a comprovação
mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

9.5.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior, emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte a licitante, é necessário que o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
identifique a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, havendo de ser adotados os
seguintes critérios de avaliação na hipótese:

9.5.2.1 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
uma das empresas consorciadas;

9.5.2.2 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado, de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual.

9.5.3 - A Administração poderá realizar as diligências necessárias, solicitando documentos ou realizando
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visitas na sede ou na filial da licitante, em entidade pública ou privada, com o objetivo de comprovar a
veracidade das informações apresentadas.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste Registro
de Preços correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento deste TRF - 2ª Região, e de
cada órgão participante da ata de registro de preços,  na época da realização da despesa.

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.1 – O esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como as informações adicionais
sobre a presente licitação, serão divulgados no sítio do Tribunal: www.trf2.jus.br, opção “Transparência e
Prestação de Contas/ Gestão das Contratações e Aquisições / Licitações e contratos / licitações em
andamento”, e no sítio: www.gov.br/compras, na opção “visualizar / Impugnações / Esclarecimentos /
Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para conhecimento das informações lançadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

11.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste Pregão, ou ainda
informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados ao(à) Pregoeiro(a),
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail para cpl@trf2.jus.br , até 3 (três) dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública, no horário de 12h às 17h. Os telefones de contato são (21)
2282-8682 e 2282-8016.

11.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

11.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
da data de recebimento da impugnação.

11.5 - Acolhida a impugnação do Edital, será designada nova data para a realização do certame.

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes,
desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.2 - A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) quanto à intenção de recorrer importará a preclusão
do direito de recurso, podendo o(a) Pregoeiro(a) aceitar a proposta e habilitar a(s) licitante(s) vencedora(s).

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

13.1 -  Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante vencedora será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, constante do Anexo V deste Edital, podendo, posteriormente, ser convocada para
retirar nota de empenho/assinar contrato, preferencialmente junto à Divisão de Contratos, na Rua Visconde
de Inhaúma, 68, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 12h às 17h.

PROGRAMA DE TRABALHO PTRES ELEMENTO DE DESPESA
02.061.0033.4257.6013 168.420 3.3.90.40.19 
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13.1.1 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

13.2 - A convocação de que trata o subitem 13.1 deverá ser atendida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez, mediante solicitação apresentada dentro do prazo e
devidamente justificada pela licitante, que deverá ser aceita pelo TRF - 2ª Região, sob pena de decair do
direito a ter o seu preço registrado, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.

13.3 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato, será verificada a regularidade da
empresa, mediante consulta on-line junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem assim emitidas certidões
negativas de inidoneidade e de impedimento, regularidade que deverá ser mantida pela licitante durante a
vigência do Contrato.

13.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o instrumento contratual ou retirar a nota de empenho, a
empresa adjudicatária obriga-se a entregar os produtos/equipamentos/serviços a ela adjudicados, conforme
especificações e condições contidas neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada, independente de
transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições deste instrumento
convocatório.

13.4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

13.4.2 - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo Órgão ou entidade
interessada por meio de contrato ou emissão de nota de empenho, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, os quais deverão ser assinados no prazo de vigência da ata de registro de preços.

13.4.3 - O TRF - 2ª Região não está obrigado a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13.4.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, nos termos do artigo
124, da Lei nº 14.133/2021.

13.4.5 - A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços será extensiva à data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo a que alude o subitem 16.1.2.

13.5 - Desde que atendidos os pressupostos da lei, será incluído na respectiva Ata, na forma de anexo, o
registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora,
seguido pelas licitantes que mantiveram sua proposta original, segundo a ordem de classificação baseada na
última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual
contratação.

13.6 - É facultado ao TRF - 2ª Região, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços nos
prazos e condições estabelecidos, ou recusar-se a retirar a nota de empenho, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada.

13.6.1 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com preços iguais aos da
adjudicatária anuir a contratação, serão convocadas as licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que acima do preço da
adjudicatária.

13.6.2 - Caso frustrada a negociação de melhor condição, nos termos do subitem 13.6.1, será realizada a
adjudicação e firmado o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação.

13.7 - A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei.
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13.8 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação,
conforme Resolução CNJ nº 7, de 18/10/2005, com a alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de
22/06/2016.

13.8.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pela
Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do presente Edital, a qual será entregue no ato da
assinatura da Ata de Registro de Preços/do Contrato.

13.8.2 - No ato da assinatura do termo de contrato/retirada da Nota de Empenho a contratada será
cientificada quanto aos termos do Código de Ética da Justiça Federal da 2ª Região, instituído pela Resolução
nº 21 – TRF2, de 16/12/2024.

13.9- GARANTIA CONTRATUAL

13.9.1 – Na hipótese de exigência de prestação de garantia contratual, que constará, se for o caso, da minuta
do termo de contrato, a Contratada ficará obrigada a apresentar a garantia no valor equivalente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato a ser firmado, seja qual for a modalidade escolhida dentre as previstas no §1º
do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021.

13.9.1.1 -  A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato pelo Contratante.

13.9.1.2 - Na hipótese de opção por seguro-garantia, deverá ser apresentada a respectiva Apólice no prazo
mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos
termos do §3º, do artigo 96, da Lei nº 14.133/2021.

13.9.1.3 - Em caso de contrato com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação do percentual previsto no
subitem 13.9.1.

13.9.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.9.2.1 - Prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento; 

13.9.2.2 - Multas aplicadas pela fiscalização à Contratada; 

13.9.2.3 - Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
contratual; 

13.9.2.4- Obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível. 

13.9.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia ou para a atualização de seu valor
decorrente de aditivo contratual, acarretará a aplicação de multa de 0,1% do valor mensal do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2%; 

13.9.3.1-  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza ao TRF - 2ª Região a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de
garantia. 

13.9.3.2 - O bloqueio efetuado com base no subitem 13.9.3.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à Contratada; 

13.9.3.3 - - A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no subitem
13.9.3.1 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida
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pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

13.9.4 -  O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de
pagamentos devidos à Contratada. 

13.9.5-  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo TRF -
2ª Região com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

13.9.6-  A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo atualizada monetariamente quando em
dinheiro. 

13.9.7-  Será considerada extinta a garantia: 

13.9.7.1 .- Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.9.7.2 - Com a extinção do contrato. 

13.9.8 - O TRF - 2ª Região não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

13.9.8.1 -Caso fortuito ou força maior; 

13.9.8.2 - Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pelo TRF
- 2ª Região; 

13.9.8.3 - Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

13.9.8.4 - Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do TRF - 2ª Região; 

13.9.9- Caberá ao TRF - 2ª Região apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 13.9.8.2 e
13.9.8.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo administrativo. 

 

14 - DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - O TRF - 2ª Região é o Órgão gerenciador responsável pela condução dos procedimentos de registro de
preços e pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, cuja vigência será conforme o
constante no subitem 5.1.9 deste Edital.

14.2 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o TRF - 2ª Região designará servidor/equipe para
exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato.

14.3 - O fornecedor registrado terá seu registro cancelado quando:

14.3.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

14.3.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo TRF - 2ª
Região, sem justificativa razoável;

14.3.3 - Não aceitar manter o preço registrado, na hipótese de indeferimento de pedido de alteração, nos
termos do artigo 27, §2º, do Decreto nº 11.462/2023;

14.3.4 – Sofrer sanção prevista no artigo 156, incisos III ou IV, da Lei nº 14.133/2021;

14.3.4.1 - Caso a penalidade não ultrapasse o prazo de vigência da Ata, o Órgão gerenciador poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
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derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.4 - O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho da autoridade competente do
Órgão gerenciador, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

14.5 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

14.6 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão gerenciador na Ata de
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

14.6.1 - Existência de razões de interesse público, devidamente comprovadas e justificadas;

14.6.2 - Comprovação de que o fornecedor está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, devido à
ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

14.6.3 - Ausência de êxito nas negociações para adequação do preço registrado ao preço praticado pelo
mercado, nos termos do artigo 26 §3º, e do artigo 27 §4º, do Decreto nº 11.462/2023.

14.7 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão
ser remanejadas pelo Órgão gerenciador entre os órgãos ou entidades participantes e os órgãos da
Administração Pública Federal não participantes do registro de preços, da seguinte forma. 

14.7.1 - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

14.7.2 - de órgão ou entidade participante para órgão da Administração Pública Federal não participante. 

14.8 - O Órgão gerenciador será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o subitem
14.7, na hipótese de haver estimativa das quantidades que pretende contratar; 

14.9 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão da Administração Pública
Federal não participante, serão observados os limites previstos nos subitens 15.2 e 15.3.

14.10 - O remanejamento de que trata o subitem 14.7 deve ser solicitado pelo órgão interessado e autorizado
pelo Órgão gerenciador, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência deste(a).

14.11 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens

15 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - Os órgãos da Administração Pública Federal que não participarem do procedimento de intenção de
registro de preços poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

15.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

15.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021;

15.1.3 - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.1.3.1 - eventual concessão de autorização por parte do Órgão gerenciador será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor, conforme subitem 15.4.
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15.2 - O limite das aquisições ou das contratações, a que se refere o subitem 15.1, não poderá exceder, por
órgão da Administração Pública Federal, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados para o Órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades
participantes.

 15.3 - O limite global de adesões à ata de registro de preços, a que se refere o subitem 15.1, não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
Órgão gerenciador e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos da
Administração Pública Federal não participantes que aderirem. (artigo 86, §5º, da Lei nº 14.133/2021 e
artigo 32, inciso II, do Decreto nº 11.462/2023)

15.3.1 - O limite referenciado no subitem 15.3 não se aplica nas hipóteses descritas no artigo 32, §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 11.462/2023.

15.4 - Os órgãos da Administração Pública Federal que não participaram do registro de preço deverão
encaminhar ofício ao órgão gerenciador, juntamente com a concordância e declaração do fornecedor, nos
termos do subitem 15.1.3;

15.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

15.5.1. - A concordância do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá conter declaração
de que não haverá prejuízos às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata firmada com o TRF - 2ª
Região.

15.6 - Ao órgão da Administração Pública Federal não participante que aderir à Ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

15.7 -O órgão da Administração Pública Federal não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

15.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

15.9 – É vedada a participação de órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, ressalvada a hipótese de ata com registro de
quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital.

15.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos previstos neste Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021 e com a IN SGD/ME 94/2022, de
23/12/2022, o objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

16.1.1 - Provisoriamente - pelo Fiscal Técnico, mediante o registro de recebimento do documento fiscal
no Portal do SIGEO, após a entrega do material/serviço para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificidades do Pregão.

16.1.2 - Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado, assinado pelas partes, que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02
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(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado

16.1.2.1 – O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do
objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais obrigações
contratualmente previstas.

16.1.3 -  Na emissão dos Termos de Recebimento deverão ser observados, no que couber, os requisitos
estabelecidos na IN SGD/ME 94/2022, de 23/12/2022, e no Guia de Boas Práticas de Contratação de
Soluções de TI-JF.

16.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações do Edital e seus anexos.

16.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação do TRF - 2ª Região, o objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

16.4 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto está em desacordo com as
especificações ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será interrompido o prazo de
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

16.5 - O aceite/aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)/serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades
previstas no art. 18 e 20 da Lei n.º 8.078/90.

16.6 - O Contratante designará a Equipe de Fiscalização da Contratação, que será formada por 01 (um)
servidor designado gestor do Contrato e 03 (três) servidores, sendo 01 (um) fiscal técnico, 01 (um) fiscal
requisitante e 01 (um) fiscal administrativo, os quais exercerão, como representantes da Administração, toda
e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização do Contrato

17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1  - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos/conclusão dos serviços, à vista do documento
fiscal apresentado pela Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em
conta corrente indicada pela Contratada, da seguinte maneira:
17.1.1 - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, quando se tratar de valor
igual ou inferior àquele estabelecido no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, devidamente atualizado;
17.1.2 - no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior
ao  limite estabelecido do art. 75, II da Lei 14.133/21 devidamente atualizado;

17.1.3 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do recebimento do
documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a certificação do cumprimento da
obrigação;

17.1.4 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a legislação e as
instruções normativas vigentes;

17.1.5 - Para fins do disposto nos subitens 17.1.1 ou 17.1.2, considerar-se-á como sendo a data do
pagamento a data da emissão da ordem bancária.

17.2 - O documento fiscal deverá ser registrado no Portal SIGEO para efeito de recebimento provisório,
atesto, liquidação de pagamento.

17.2.1 - A Contratada deverá efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos Documentos
Fiscais (Notas Fiscais). Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente via SIGEO.
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17.2.2 - Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link do SIGEO – JT e a um
guia detalhado das funcionalidades do sistema.

17.2.3 - No caso de documento fiscal apresentado com erro, a Contratada será notificada para retificação e
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado nos subitens 17.1.1 ou 17.1.2, os dias que se passarem
entre a data da devolução e a da reapresentação.

17.2.4 - O documento fiscal deverá acompanhar os produtos quando estes forem entregues na Seção de
Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, localizada na Rua Acre, 80, sala 305 – Centro – Rio
de Janeiro, das 10h às 17h, de 2ª a 6ª feira, bem como deverá ser registrado no portal SIGEO, devendo
ser agendada com antecedência através do telefone (21) 2282-8234 ou 2282-8264, ou do e-mail
salmox@trf2.jus.br.

17.3 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou não retenção de tributos e
contribuições deverá comprovar tal situação encaminhando declaração por meio de endereço eletrônico
notafiscal@trf2.jus.br.

17.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação, em duas vias, da Declaração a que se refere o artigo 6º da Instrução
Normativa nº 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria da Receita Federal,  com as alterações implementadas
pelas instruções normativas posteriores.

17.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, execução da garantia, além da
aplicação das penalidades contratualmente previstas;

17.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será verificada quando da
realização de cada pagamento;

17.6 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do artigo 14 da Lei
Municipal nº 691/1984, alterada pela Lei nº 3.691/2003, na redação da Lei nº 7.000/2021, a Contratada não
localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita à retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, no ato do pagamento.

17.6.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 17.6, a Contratada deverá informar, em campo
próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do serviço prestado.

17.6.2. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final prevista para o
pagamento e a data de sua efetiva realização.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1 - São obrigações da Contratada, além das constantes no Anexo I deste Edital (Termo de Referência):

18.1.1 – Responder por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita;

18.1.2 – Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Contratante;

18.2 – O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada
para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros;

18.3 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de Conduta,
nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 15/04/2011 e da Portaria nº CF-POR-
2012/00116, de 11/05/2012.
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19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 - São obrigações do Contratante, além das constantes no Anexo I deste Edital (Termo de Referência):

19.1.1 – Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

19.1.2 – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

19.1.3 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento do(s) produto(s)/material(is) objeto do Contrato;

19.1.4 – Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha ou irregularidade verificada no cumprimento
do Contrato, determinando, de imediato, a adoção de medidas necessárias à solução dos problemas;

19.1.5 – Facilitar o acesso da Contratada para a consecução do objeto do Contrato;

19.1.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto, para
a fiel execução do avençado;

19.1.7 – Solicitar reparo, correção, remoção ou substituição do(s) produto(s)/material(is) em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

19.1.8 – Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

19.1.9 - Recusar o recebimento do material que esteja em desconformidade com as especificações constantes
da proposta apresentada pela Contratada.

20 - DAS SANÇÕES

20.1 - Com fundamento no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou a Contratada será
responsabilizada administrativamente nas seguintes hipóteses:

20.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;

20.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.1.5 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

20.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

20.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

20.1.12 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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20.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

20.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave ;

20.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6
(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12
acima, bem como nos subitens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 20.2.2.

20.2.3.1 - Nesta hipótese, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

20.2.4 - Multa:

20.2.4.1 - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada
estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

20.2.4.2 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada
estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

20.3 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante .

20.4 - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa .

20.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação;

20.4.2 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada;

20.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será encaminhada para inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial;

20.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

20.4.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, no valor
compreendido entre 0,5% e 30%, sendo que sua aplicação não impedirá a conversão em multa
compensatória e a promoção da extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

20.4.6 - Caso o valor da garantia, se exigida, seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do Contratante.

20.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da
Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

20.5.1 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o caso,
aplicação de sanção à licitante ou contratada, em decorrência de conduta vedada neste Pregão ou de
eventuais descumprimentos contratuais, as comunicações e intimações à licitante ou contratada, com
fundamento no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784/1999, serão efetuadas por meio do endereço de correio
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eletrônico (e-mail) fornecido pela empresa ou cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf.

20.5.2 – As comunicações e intimações serão encaminhadas aos licitantes, adjudicatários, contratados e
demais interessados, por meio eletrônico, mediante envio ao endereço de e-mail por eles informado ou
constante do cadastro da empresa no SICAF, devendo o comprovante de envio e/ou confirmação de
recebimento ser juntado aos autos.

20.5.3 – Para os fins do subitem 20.5.2, consideram-se meios de comprovação do recebimento:

a) a manifestação eletrônica do intimado acusando o recebimento da comunicação;

b) o protocolo automático de entrega e/ou leitura da mensagem eletrônica;

c) a certidão lavrada por servidor da Justiça, atestando a confirmação do recebimento da notificação pelo
intimado ou por seu preposto designado para acompanhamento do contrato, da qual constem o nome e a
função do servidor, bem como a data e o horário do contato realizado.

20.5.4 - Não sendo possível a utilização do meio eletrônico, a comunicação será realizada pela via postal,
através de Carta Registrada com aviso de recebimento, ou, em último caso, por intermédio de publicação no
Diário Oficial da União, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o intimado se encontrar.

20.5.5 - Compete exclusivamente aos licitantes, adjudicatários, contratados e demais interessados:

a) manter atualizados, junto ao TRF 2ª Região, os respectivos endereços, inclusive eletrônicos (e-mail),
durante todo o procedimento licitatório e a vigência contratual;

b) confirmar o recebimento de mensagens provenientes do TRF 2ª Região.

20.5.6 - O TRF 2ª Região reserva-se ao direito de considerar válidas comunicações enviadas a licitantes,
adjudicatários, contratados e quaisquer outros interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados
nos autos ou no SICAF.

20.5.7 - Os licitantes, adjudicatários, contratados e demais interessados não poderão alegar desconhecimento
do recebimento das comunicações e intimações por meio eletrônico como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou de eventuais sanções aplicadas.

20.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a)         a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)         as peculiaridades do caso concreto;

c)         as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)         os danos que dela provierem para o Contratante;

e)         a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

20.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei.

20.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

20.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

20.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.

20.11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21- DO REAJUSTE

21.1 - Os preços inicialmente contratados poderão serreajustados após a periodicidade de um ano, contada da
data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização do valor contratual em
conformidade com os artigos 25, § 7º e  92, inciso V, § 3º da Lei nº 14.133/2021.

21.2 - O reajustamento dos preços será feito com base na variação do ICTI - Índice de Custo da Tecnologia
da Informação calculado e divulgado pelo IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada exclusivamente
para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, de acordo com a seguinte fórmula:

R = (I-Io/Io)xP

Onde:

R   =     Reajuste

I     =     Nº índice da data do reajuste

Io   =     Nº índice da data do orçamento estimado pela Administração ou da concessão do último reajuste

P   =     Preço a ser reajustado

21.3 - A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste, não
devendo ser utilizado o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio.

21.4 - Competem à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do demonstrativo de
cálculo para análise e aprovação do Contratante.

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação, observadas as condições
especificadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória ser fundamentada por
escrito e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, bem como apresentada
contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.
22.2 - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal do TRF - 2ª Região, nos casos enumerados nos artigos 137 e 138, inciso I e
§1º, da Lei nº 14.133/2021.
22.2.1 - Em caso de rescisão unilateral, o TRF - 2ª Região poderá convocar as demais licitantes classificadas
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, observados os critérios
estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.
22.3 - Fica assegurado ao TRF - 2ª Região o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba às
licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:
22.3.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando conhecimento aos
interessados através dos sítios: www.trf2.jus.br, opção "Transparência e Prestação de Contas / gestão das
contratações e aquisições / licitações, compras, contratos e atas de registro de preços / licitações em
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andamento", e www.gov.br/compras, opção “visualizar/ Impugnações/ Esclarecimentos / Avisos”, e
comunicando às empresas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente
marcada;
22.3.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, assegurada a prévia
manifestação dos interessados, nos termos do artigo 71, incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021;
22.3.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as especificações e qualquer
documento pertinente a este Pregão.
22.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação vigente.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA SOARES ALVES, Assessora em exercício, em
12/05/2026, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1758987 e o
código CRC 7EC57F44.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

MCTI - TERMO DE REFERÊNCIA TRF2 1747007

1.1. Contratação de solução tecnológica de Análise de Dados e Painéis Gerenciais, destinada a atender às
necessidades específicas do Núcleo de Estatística (NUEST), bem como das demais unidades do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, visando garantir a continuidade, a evolução e a confiabilidade dos
instrumentos de inteligência de dados.

2.1. A licitante deverá apresentar proposta de preços conforme modelo constante a seguir, contendo
discriminação detalhada dos produtos/serviços ofertados contendo valor unitário e total, em moeda nacional
brasileira, em algarismo e por extenso;

2.2. Na cotação de preços deverão estar inclusos todos os itens de custo e despesas, tais como materiais,
serviços, transportes, embalagens, seguro, mão-de-obra, salários dos profissionais, impostos, encargos
sociais, encargos tributários, taxas, fretes e as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os
produtos, mesmo que não estejam relacionadas na proposta;

2.3. Os campos “Descrição do Fabricante” e “Part Number” são apenas uma referência e em caso de
conflito com o campo “Discriminação”, este último deverá ser considerado.

 

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.  DO MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DISCRIMINADOS

Item Discriminação Marca /
Modelo Qtde. Unid.

Preço
Unit
(R$)

Preço
Total(R$)

1

Descrição: Subscrição de acesso
para Serviço de Software em
Nuvem 

Descrição Complementar: Microsoft
Power BI Premium por Usuário
(PPU) - Aquisição de licenças por
assinatura (subscrição) por usuário
pelo período de 12 meses, garantindo
o acesso aos recursos Premium e
todas as atualizações inerentes ao
serviço em nuvem (SaaS) durante a
vigência do contrato.

SIASG (CATSER): 26077 

Power BI
Premium

por
Usuário
(PPU) 

9 UN   

 Valor total estimado:  

3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC
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3.1. Contratação de solução tecnológica de Análise de Dados e Painéis Gerenciais, destinada a atender às
necessidades específicas do Núcleo de Estatística (NUEST), bem como das demais unidades do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região.

3.2. A contratação tem por finalidade a aquisição de licença anual da solução Power BI Premium por
Usuário, da Microsoft, que possibilite o uso completo da ferramenta de análise de dados, criação de
relatórios, painéis interativos e compartilhamento de informações corporativas de forma segura e integrada.

4.1. Contratação ensejada pelo despacho número 1180501 da Diretoria Geral deste Egrégio Tribunal;

4.2. Garantir a continuidade, a evolução e a confiabilidade dos instrumentos de inteligência de dados
utilizados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região;

4.3. Preservar a regularidade do fornecimento de informações estratégicas;

4.4. Evitar riscos de interrupção nos fluxos de análise e gestão institucional;

4.5. Modernizar e expandir as capacidades de inteligência de dados, em consonância com os objetivos
estratégicos do TRF2;

4.6. Garantir a disponibilização de painéis gerenciais e estratégicos para uso das unidades judiciais e
administrativas;

4.7. Fortalecer a capacidade analítica e preditiva da instituição, com suporte a análises estatísticas avançadas
e relatórios customizados;

4.8. Ampliar a eficiência no monitoramento de metas, indicadores e processos decisórios, contribuindo
diretamente para a gestão estratégica desta instituição. 

5.1. Garantir a continuidade operacional, a preservação do capital intelectual angariado ao longo dos anos e
dos mais de 70 painéis e relatórios já desenvolvidos, eliminando a necessidade de redesenho completo da
solução e minimizando interrupções nos processos de análise estratégica e disponibilidade dos serviços
prestados;

5.2. Aproveitamento pleno do domínio técnico já consolidado pela equipe de servidores, evitando o alto
custo e o tempo de treinamento massivo em uma nova plataforma;

5.3. Atendimento integral às exigências de transparência e segurança, permitindo atender simultaneamente a
dois requisitos legais: Transparência Pública (painéis públicos na internet) e Segurança da Informação
(relatórios restritos em ambiente controlado);

5.4. Garantia de relatórios estruturados e impressos (paginados), essenciais para produzir documentos
oficiais, relatórios gerenciais com formatação e prontos para impressão ou arquivamento, atendendo a
demandas formais do Judiciário;

5.5. Maximização do retorno sobre investimento (ROI): O Tribunal obtém um benefício de licenciamento
secundário, uma vez que o uso do Power BI Report Server está incluso na contratação do SQL Server
Enterprise Edition com Software Assurance, aproveitando um ativo já pago e em uso, evitando o custo de
uma licença de plataforma separada, bastando apenas a aquisição das licenças Power BI Premium por
Usuário, que é o objeto desta contratação. 

4.  DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.  DOS RESULTADOS / BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

6.  DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA JF

6.1. Esta contratação enquadra-se nos seguintes objetivos constantes do Plano Estratégico de TI da Justiça
Federal (PETI-JF) 2021-2026, constantes da Resolução CJF nº 685/2020, alterada pela Resolução CJF nº
851/2023:

6.1.1. Aperfeiçoar e assegurar a efetividade dos serviços de TI para a Justiça Federal.

6.2. Esta contratação enquadra-se no seguinte objetivo estratégico do ENTIC-JUD constante da Resolução
nº 370/2021 alterada pela Resolução nº 396/2021 do CNJ:
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7.1. Este Termo de Referência foi elaborado considerando o Documento de Oficialização da Demanda
(DOD) SEI 1263028 e os Estudos Preliminares (artefatos) constantes no Estudo Técnico Preliminar - ETP
do Processo SEI nº 0019238-92.2025.4.02.8000.

8.1. O quantitativo de licenciamento a ser contratado considerou as licenças necessárias para a continuidade
dos trabalhos dos servidores que já possuem a licença atualmente e a previsão de acréscimos em função do
crescimento natural do ambiente e de novas demandas de painéis e relatórios.

6.2.1. Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas.

6.3. Esta contratação está alinhada ao seguinte item do art. 1º da Resolução 396/2021 do CNJ, que trata da
Estratégia Nacional de Segurança da Informação e Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ):

6.3.1. Ações destinadas a assegurar o funcionamento dos processos de trabalho, a continuidade
operacional e a continuidade das atividades fim e administrativas dos órgãos do Poder Judiciário.

7.  DA REFERENCIA AOS ESTUDOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO

8.  DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE BENS E/OU SERVIÇOS A
SEREM CONTRATADOS

9.  DO LEVANTAMENTO DAS ALTERNATIVAS E ANÁLISE DE MERCADO DE TIC

9.1. O presente levantamento das alternativas e análise de mercado de TIC foi impulsionado pela
necessidade de encontrar o melhor equilíbrio entre redução de custos recorrentes, segurança da informação
e o atendimento integral às exigências de transparência pública e consumo interno de informações, face ao
aumento de 250% no valor de renovação da solução em nuvem Power BI Service (Fabric F64). A análise de
mercado identificou três cenários para atender às necessidades de negócio do Tribunal: 

9.1.1. A Solução 01 propõe a manutenção da contratação atual do Power BI Service (Fabric F64). Esta
alternativa oferece a vantagem de ampla gama de recursos avançados da Microsoft, incluindo
inteligência artificial (IA) e funcionalidades de colaboração na nuvem, além de simplificar a operação
ao reduzir a gestão de infraestrutura local. Contudo, seu alto fator de risco reside no custo recorrente
elevado, estimado em R$ 750.000,00 anuais, o que a torna economicamente desfavorável. 

9.1.2. A Solução 02 propõe uma arquitetura híbrida, combinando a aquisição de Licenças Power BI
Premium por Usuário (PPU) para o compartilhamento de painéis externos com a utilização do Power
BI Report Server, cuja licença está inclusa na contratação do SQL Server Enterprise com Software
Assurance já adquirido pelo TRF2. Esta alternativa privilegia a soberania dos dados ao manter
informações sensíveis on-premises, ou seja, dentro do datacenter institucional. Embora exija maior
envolvimento da equipe técnica para administração local, oferece um custo drasticamente reduzido
(cerca de R$ 12.898,71 anuais para licenciamento PPU), alta previsibilidade orçamentária e mantém a
compatibilidade com a base de relatórios já desenvolvidos em Power BI. 

9.1.3. Por fim, a Solução 03 avaliou a migração para a plataforma de software livre Metabase. Sua
principal vantagem é o custo zero de licenciamento e a flexibilidade do código aberto. No entanto, a
análise comparativa demonstrou que esta solução possui compatibilidade nula com a estrutura
existente, exigindo um redesenho completo de todos os painéis e relatórios, e carece de registros
públicos consolidados de adoção em larga escala no Poder Judiciário Federal. Por conta do alto custo e
do tempo de migração, retrabalho e treinamento necessários, a Solução 03 foi considerada
tecnicamente inviável, pois o investimento inicial superaria qualquer economia potencial. 

9.2. A análise de mercado concluiu que as soluções Microsoft Power BI (01 e 02) representam o padrão de
mercado e são amplamente consolidadas no setor público brasileiro, garantindo suporte oficial e aderência a
padrões de governo. Comparando as duas alternativas viáveis (01 e 02), a Solução 02 se destaca por
oferecer o melhor equilíbrio entre custo e requisitos técnicos, aproveitando ativos já existentes e
minimizando o risco orçamentário. 

10.  DA JUSTIFICATIVA DA ALTERNATIVA ESCOLHIDA
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12.1. A solução é composta de um único item. Não sendo possível, portanto, a adjudicação a mais de uma
empresa. 

13.1. Verifica-se que o objeto da contratação pretendida é oferecido por diversos fornecedores no mercado

10.1. A Solução 02, que consiste na aquisição de Licenças Power BI Premium por Usuário (PPU),
demonstrou ser a opção mais exequível e estratégica, representando o melhor equilíbrio entre Custo-
Benefício, Governança de Dados e Viabilidade Técnica. 

10.2. Redução de custo e otimização de investimento (fator econômico-financeiro):

10.2.1. O principal pilar da escolha é a necessidade primordial de reduzir custos recorrentes e evitar o
expressivo aumento de 250% no valor da Solução 01 (de R$ 300.000,00 para R$ 750.000,00 anuais). A
Solução 02, com um custo anual estimado de R$ 16.185,33 (para as 9 licenças PPU), alcança uma
redução drástica no Custo Total de Propriedade (TCO) ao longo dos anos. 

10.2.2. Permite o reaproveitamento integral da infraestrutura de hardware e do licenciamento SQL
Server Enterprise com Software Assurance já existentes, eliminando a necessidade de novos
investimentos em ativos de infraestrutura. 

10.2.3. Previsibilidade Orçamentária: O custo passa a ser concentrado no licenciamento por usuário
(PPU), garantindo uma maior previsibilidade orçamentária.

10.3. Viabilidade técnica e continuidade de negócios, preservando o investimento intelectual e técnico do
Tribunal, garantindo a continuidade operacional praticamente sem interrupção:

10.3.1. Preservação de Ativos: Mantém a tecnologia em uso, garantindo a compatibilidade total e a
preservação dos mais de 70 painéis e relatórios já desenvolvidos e em produção, eliminando o alto
retrabalho e o custo de migração para uma plataforma diferente. 

10.3.2. Aproveitamento de Capacitação: Preserva o conhecimento técnico já instalado na equipe,
evitando a necessidade e o custo de um treinamento massivo e a adaptação de usuários em uma nova
plataforma. 

10.3.3. Conformidade com Requisitos: A solução atende ao requisito de suportar relatórios interativos
e, crucialmente, relatórios paginados, essenciais para documentos formais. 

10.4. Governança e segurança da informação (fator legal e normativo):

10.4.1. A arquitetura da solução 02 é a que melhor atende à dupla exigência legal de transparência
pública e segurança da informação. 

10.4.2. Equilíbrio Transparência/Segurança: Permite a publicação de painéis abertos para a sociedade
(Transparência Pública) e, simultaneamente, assegura que os relatórios internos restritos estejam em
ambiente controlado, mediante validação de credenciais. 

Em síntese, a Solução 02 é a que melhor harmoniza os objetivos estratégicos de otimização de custos e
fortalecimento da governança de dados com a manutenção da excelência e continuidade dos serviços
de Business Intelligence já prestados pelo Tribunal. 

11.  DA NATUREZA DO OBJETO

11.1. O bem, objeto desta contratação, pode ser caracterizado como comum, nos termos do art. 20 da Lei
14.133/2021, considerando que é adquirido de forma habitual/rotineira pela Administração Pública;
apresenta características que encontram no mercado padrões usuais de especificação, sendo oferecido por
diversos fornecedores de TIC; 

11.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021; 

11.3. O objeto não é de natureza continuada. 

12.  DO PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

13.  DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
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de TI e apresenta características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o objeto é considerado
“comum” e, portanto, sugere-se como melhor opção a utilização da modalidade “Pregão”, sendo,
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.

13.2. O Registro de Preço em questão terá validade de 01 (um) ano, prorrogáveis por mais 01 (um) ano,
desde que comprovado preço vantajoso (nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021).

14.1. Não há impactos ambientais a serem mitigados, tendo em vista os trâmites da contratação serem
realizados de forma eletrônica, sem confecção e transporte de mídias ou papel. 

14.  DO IMPACTO AMBIENTAL DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO

15.  DA CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL

15.1. Lei 14.133/2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

15.2. Lei 13.709/2018, alterada pela Lei 13.853/2019 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

15.3. Resolução CNJ 396/2021 que estabelece a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder
Judiciário (ENSEC-PJ).

16.  DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

16.1. Os critérios de habilitação devem estar de acordo com o definido nas Políticas constantes dos itens
15.1, 15.2 e 15.3. 

16.2. A aptidão para fornecimento compatível com a quantidade e objeto da presente contratação será
comprovada mediante a apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da licitante, atestando o fornecimento de licenças de softwares. 

17.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

17.1. Contratação de licenças por assinatura (subscrição) do Microsoft Power BI Premium por Usuário
(PPU), baseadas em usuário, pelo período de 12 (doze) meses, garantindo o acesso contínuo aos serviços e
funcionalidades da versão mais atual do Power BI PPU, incluindo todos os recursos e atualizações inerentes
a um serviço em nuvem; 

17.2. Integração com múltiplas fontes de dados, incluindo bancos de dados relacionais (SQL Server,
MySQL,PostgreSQL, Oracle), planilhas, arquivos CSV, APIs REST e sistemas corporativos; 

17.3. Atualização automática dos dados (refresh agendado) com possibilidade de atualização em tempo
real; 

17.4. Criação e personalização de dashboards e relatórios interativos, com suporte a gráficos, tabelas, mapas
e indicadores visuais; 

17.5. Recursos de modelagem de dados (ETL – Extract, Transform, Load) para limpeza, transformação e
relacionamento entre conjuntos de dados; 

17.6. Possibilidade de compartilhamento seguro de painéis e relatórios com diferentes níveis de permissão
de acesso (visualização, edição, administração); 

17.7. Compatibilidade com o ecossistema Microsoft 365, incluindo integração nativa com Excel, Teams,
SharePoint e OneDrive; 

17.8. Acesso multiplataforma, permitindo uso via navegador web, aplicativo desktop e aplicativo móvel
(Android/iOS); 

17.9. Controle de versão e auditoria de acesso, com rastreabilidade das alterações realizadas; 

17.10. Capacidade de publicação de relatórios em ambiente institucional seguro (workspace corporativo),
com autenticação via Microsoft Entra ID (Azure Active Directory); 
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18.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar as licenças adquiridas em, no máximo, 15 (quinze) dias,
contados a partir do 1º dia útil subsequente à assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
legislação vigente. 

19.1.  A tabela abaixo sintetiza as etapas de execução desta contratação. O prazo em todas as etapas tem
como referência inicial o fim da etapa anterior:

 

 

17.11. As licenças contratadas deverão ser oficiais, originais e compatíveis com a infraestrutura tecnológica
existente, no modelo Power BI Premium por Usuário; 

17.12. As licenças devem permitir a publicação de relatórios e painéis no Serviço Power BI (nuvem) e
geração de link (código de inserção) de acesso público (publicar na web) para inclusão nos portais deste
Tribunal; 

17.13. A solução deverá estar hospedada em ambiente em nuvem certificado (Azure Cloud), para
disponibilização de relatórios públicos na internet, garantindo alta disponibilidade, escalabilidade e
conformidade com normas de segurança da informação; 

17.14. O fornecedor deverá garantir conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018, alterada pela Lei
13.853/2019), adotando medidas de segurança, criptografia e controle de acesso adequadas; 

17.15. A ferramenta deverá possuir interface em Português, com manuais e tutoriais disponíveis no mesmo
idioma; 

17.16. Deverá ser assegurada compatibilidade com sistemas operacionais Windows e navegadores de uso
institucional (Edge, Chrome e Mozilla Firefox); 

17.17. A CONTRATADA deverá fornecer os comprovantes (chaves de licença) da aquisição do
licenciamento dos softwares; 

17.18. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante; 

17.19. As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de
garantia;

17.20. As licenças deverão ser associadas à conta do CONTRATANTE junto ao fabricante Microsoft,
garantindo-se a propriedade pelo Órgão das licenças fornecidas, bem como seu gerenciamento centralizado
pela equipe. 

18.  DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA

19.  DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição Prazo

01 Assinatura do Contrato -

02 Disponibilização das licenças 15 (quinze) dias contados a partir do primeiro dia útil
após a Etapa 01

03 Recebimento provisório do
objeto Logo após a conclusão da Etapa 02

04 Recebimento definitivo do
objeto Em até 10 (dez) dias após a Etapa 03

20.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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21.1. Designar representante(s) e seu(s) respectivo(s) contato(s) para tratar de assuntos relativos à
contratação e execução;

21.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas nas especificações técnicas;

21.3. Prestar os serviços de acordo com o Contrato, desde que o CONTRATANTE tenha assegurado as
condições necessárias para tal;

21.4. Enviar ou disponibilizar por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os
serviços, documentos fiscais e de cobrança correspondentes aos serviços prestados;

21.5. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos necessários;

21.6. Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às
determinações legais, o que será comprovado pelo CONTRATANTE por meio de consultas aos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública Federal;

21.7. A CONTRATADA não poderá divulgar, nem fornecer, sob as penas da lei, dados e informações
referentes aos serviços realizados ou aos quais teve acesso durante a realização destes, a menos que
expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.

20.1. Proporcionar condições e prestar informações à CONTRATADA, necessários ao cumprimento do
objeto do Contrato;

20.2. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no cumprimento do objeto do
Contrato, determinando, de imediato, a adoção de medidas necessárias à solução dos problemas;

20.3. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o cumprimento do objeto da contratação;

20.4. Manter a CONTRATADA atualizada sobre os padrões de instalação, operação, configuração,
segurança tecnológica e segurança da informação adotada no âmbito do CONTRATANTE, a fim de que
seu pessoal técnico esteja sempre habilitado à execução dos serviços contratados;

20.5. Recusar o recebimento de material ou serviço que não estiverem em conformidade com as
especificações constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA ou em desacordo com as
especificações técnicas do Termo de Referência;

20.6. Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo (atesto da nota fiscal) de cada fornecimento.

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.  DOS PAPEIS A SEREM DESEMPENHADOS PELOS PRINCIPAIS ATORES DO ÓRGÃO E DA
EMPRESA ENVOLVIDOS NA CONTRATAÇÃO

22.1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao
processo de gestão do Contrato; 

22.2. Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o
Contrato quanto aos aspectos funcionais da solução; 

22.3. Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação e
Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos
aspectos técnicos da solução; 

22.4. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela
respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos administrativos da
execução, especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, aderência às normas, diretrizes
e obrigações contratuais; 

22.5. Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do
Contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Gestor do Contrato, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
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23.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar instrumentos para a solicitação de serviços mediante contato
telefônico (0800 ou número de custo local na cidade do Rio de Janeiro) bem como e-mail ou sistema WEB.

24.1. Não se aplica.

25.1. Não se aplica, pois se trata de aquisição de licenças para utilização da solução Power BI Premium por
Usuário (PPU).

26.1. Sempre que se exigir, a comunicação entre o representante do CONTRATANTE e da
CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do
tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e outras especificadas no contrato.

23.  DOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DOS BENS E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

24.  DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NSE)

25.  DA APLICAÇÃO DE GLOSAS

26.  DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA

27.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO

27.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021 e com a IN SGD/ME 94/2022, de
23/12/2022, o objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

27.1.1. Provisoriamente – pelo Fiscal Técnico, mediante o registro de recebimento do documento fiscal
no Portal do SIGEO, após a entrega do material/serviço para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificidades do Pregão.

27.1.2. Definitivamente – pelo Gestor do contrato, mediante termo detalhado, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento provisório, salvo motivo justificado.

27.1.2.1. O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a
execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais
obrigações contratualmente previstas.

27.1.3. Na emissão dos Termos de Recebimento deverão ser observados, no que couber, os requisitos
estabelecidos na IN SGD/ME 94/2022, de 23/12/2022, e no Guia de Boas Práticas de Contratação de
Soluções de TI-JF.

27.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações do Edital e seus anexos.

27.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da solicitação do TRF - 2ª Região, o objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.

27.4. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto está em desacordo com as
especificações ou com a proposta, após a notificação da Contratada, será interrompido o prazo de
recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

27.5. O aceite/aprovação do(s) produtos(s)/serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produtos(s)/serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades
previstas no art. 18 e 20 da Lei nº 8.078/1990.

27.6. O Contratante designará a Equipe de Fiscalização da Contratação, que será formada por 01 (um)
servidor designado gestor do Contrato e 03 (três) servidores, sendo 01 (um) fiscal técnico, 01 (um) fiscal
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30.1. Não se aplica.

31.1. Todo e qualquer produto gerado por ocasião da execução do contrato a ser celebrado será de
propriedade desse Egrégio Tribunal. 

32.1. Na fase de execução de todos os serviços previstos, a CONTRATADA deverá envolver profissionais
treinados e capacitados para executar serviços fornecidos e profissionais treinados para prestação de suporte
para os usuários dos serviços disponibilizados.  

33.1. Conforme edital. 

34.1. Não se aplica. 

35.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o

requisitante e 01 (um) fiscal administrativo, os quais exercerão, como representantes da Administração, toda
e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização do Contrato.

27.7. Após a celebração do contrato, o TRF-2ª Região designará servidor(es) para exercer o
acompanhamento e fiscalização do contrato.

28.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

28.1. Conforme edital.

29.  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

29.1. O CONTRATANTE nomeará os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do Contrato, na
forma do que estabelece o artigo 29 da IN SGD/ME nº 94/2022, os quais exercerão como representantes da
Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

29.2. Compete à Fiscalização, entre outras atribuições: 

29.2.1. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas específicas e se os
procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

29.2.2. Ordenar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstrua as partes dos serviços executados
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

29.2.3. Acompanhar e aprovar os serviços executados.

29.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais; 

29.4. A CONTRATADA se submeterá a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE,
quanto à execução dos serviços prestando todos os esclarecimentos solicitados; 

29.5. As irregularidades detectadas pela fiscalização serão comunicadas por escrito à CONTRATADA, para
sua pronta correção ou adequação. 

30.  DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO

31.  DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAIS DOS PRODUTOS GERADOS POR
OCASIÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

32.  DA QUALIFICAÇÃO OU FORMAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA
EXECUÇÃO DO CONTRATO

33.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA GARANTIA DE BENS E/OU SERVIÇOS

35.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
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preço vantajoso. 

37.1. As despesas decorrentes da aquisição das licenças, objeto deste Pregão, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União, conforme especificado abaixo:

37.1.1. Para os demais exercícios, a despesa será incluída nas propostas orçamentárias para os citados
exercícios, condicionada à aprovação delas.

36.  DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

Item Discriminação
Descrição

do
Fabricante

Part
Number Quantidade

Preço
Unit.
(R$)

Preço
Total
Anual
(R$)

1

Descrição: Subscrição de acesso
para Serviço de Software em
Nuvem 
Descrição Complementar:  
Microsoft Power BI Premium por
Usuário (PPU) - Aquisição de
licenças por assinatura
(subscrição) por usuário pelo
período de 12 meses, garantindo o
acesso aos recursos Premium e
todas as atualizações inerentes ao
serviço em nuvem (SaaS) durante
a vigência do contrato. 
SIASG (CATSER): 26077 

Power BI
Premium por

Usuário
(PPU)

CFQ7TTC0HL8W-
0001 9 R$1.798,37R$16.185,33

Valor total estimado:  

37.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Itens Fonte Pagadora PTR Classificação da Despesa

 01  TRF2  AI  33.90.40.19 - COMPUTAÇÃO EM NUVEM
- SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) 

38.  DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DAS INFORMAÇÕES

38.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança
adotados no ambiente do CONTRATANTE;

38.2. São vedadas a divulgação, a reprodução ou a utilização de quaisquer informações, a qualquer título,
exceto quando previamente autorizadas;

38.3. São vedadas a cópia, reprodução, divulgação ou a utilização de quaisquer conteúdos de manuais,
documentações ou processos administrativos e judiciais, a qualquer título, exceto quando previamente
autorizadas;

38.4. A CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, conforme previsto no Edital.

39.  APROVAÇÃO E ASSINATURA

PAPEL NOME MATR. SETOR
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO PASTRO VIEIRA, Técnico Judiciário, em
06/05/2026, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ FERNANDES, Técnico Judiciário, em
06/05/2026, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEYVID TOLEDO SANTIAGO DE ALMEIDA ,
Coordenador, em 06/05/2026, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO TAVARES PONTES, Técnico Judiciário, em
06/05/2026, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1747007 e o código CRC DC72154F.

Integrante Requisitante
(titular): DEYVID TOLEDO

SANTIAGO DE ALMEIDA
T212453 AGOV/

NUEST

Integrante Requisitante
(suplente): RICARDO JOSÉ

FERNANDES
T212007 AGOV/

NUEST

Integrante Técnico (titular): 
DIEGO TAVARES PONTES T212571 STI/

COIMEL

Integrante Técnico (suplente): 
RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA T212065 STI/

COABDA

Integrante Administrativo
(titular): LEONARDO PASTRO

VIEIRA
T211795 SAT/

DIMAT

Integrante Administrativo
(suplente): MIGUEL ANGELO

FERREIRA DA COSTA
T212152 SAT/

DIMAT
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO II - Planilha de Preços

PE XX-26

0019238-92.2025.4.02.8000

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA SOARES ALVES, Assessora em exercício, em
12/05/2026, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1761581 e o
código CRC ACFA4009.

0019238-92.2025.4.02.8000 SEI 1761581v3

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT.
PREÇOS

UNIT(R$) TOTAL(R$)

1

 Subscrição de acesso para Serviço de
Software em Nuvem 

Descrição Complementar: Microsoft
Power BI Premium por Usuário (PPU) -

Aquisição de licenças por assinatura
(subscrição) por usuário pelo período de

12 meses, garantindo o acesso aos
recursos Premium e todas as atualizações

inerentes ao serviço em nuvem (SaaS)
durante a vigência do contrato.

SIASG (CATSER): 26077 

Un 9 1.798,37 16.185,33

TOTAL 16.185,33
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ME e EPP
(Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção de benefícios, nos termos do
artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/202__

 

Proc. nº ______

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (..) não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

 

CNPJ:
EMPRESA:
DATA:
ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA SOARES ALVES, Assessora Adjunta, em
24/03/2026, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1670293 e o
código CRC 6CD8E3C7.

0019238-92.2025.4.02.8000 SEI 1670293v1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

ANEXO IV

 

 

DECLARAÇÃO
(Resolução nº 07/2005/CNJ alterada pelas Resoluções nº 009/2005 e 229/2016)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/202_

Proc. nº _______

_________________________________________ DECLARA, em face do disposto no inc. VI do art. 2º da Resolução nº 07 de 18.10.2005, alterada pela Resolução
nº 229/2016 e Resolução nº 9 de 06/12/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que:

 

 

( ) não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

 

( ) Há em seu quadro societário parentesco com:
Nome: Parentesco: Órgão: CC* MPJ*
_____________________ ____________ _______ ____ _______
*CC= ocupante de cargo em comissão
*MPJ= Membro do Poder Judiciário

 

Observação:
______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Declaro, por fim, que deverei comunicar de imediato a ocorrência de fatos que possam alterar a situação objeto desta declaração.
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da Lei (art. 299 do CP).

 

 

Rio de Janeiro,
____________________________________________
(Assinatura)

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA SOARES ALVES, Assessora Adjunta, em 24/03/2026, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1670300 e o código CRC 0FE36A47.

0019238-92.2025.4.02.8000 SEI 1670300v1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

MINUTA TRF2 1715453

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0019238-92.2025.4.02.8000
Pregão Eletrônico/SRP N.º 9   /2026

 

 

O Tribunal Regional Federal da 2.ª Região , inscrito no C.N.P.J. sob o n.º
32.243.347/0001-51, com sede na Rua Acre, n.º 80, Centro, Rio de Janeiro, representado neste ato por seu 
Diretor-Geral, Dr. Paulo Cezar Braga Edmundo , doravante denominado simplesmente TRF - 2ª RG,
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 9   /2026, homologado através do despacho nº
_______________ do Processo Administrativo SEI nº 0019238-92.2025.4.02.8000, RESOLVE registrar
o preço da empresa __________________________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º _______________,
estabelecida _____________________________________________, CEP __________, Tel.: (__)
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , e-mail: ________________, representada neste ato por
seu(sua)_____________________, Sr(a). ____________________, doravante denominada simplesmente
FORNECEDOR, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada para o item,
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023 e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de solução tecnológica de Análise de
Dados e Painéis Gerenciais, conforme especificações e condições definidas no Termo de Referência - Anexo
I do edital do Pregão Eletrônico n.º 9    /2026, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata,
juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentada pela licitante classificada para o item,
independentemente de transcrição, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.º 0019238-
92.2025.4.02.8000.

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência  de 01(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério do TRF - 2ª RG, desde que comprovado que o preço é vantajoso;

2.2 - Este instrumento não obriga o TRF - 2ª RG a firmar contratações na quantidade estimada, podendo
ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente.

 

*MINUTA MINUTA* MINUTA*
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

3.1. A administração desta Ata caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação (T2-STI),  do TRF-2ª
RG.

 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO:

4.1. O preço registrado, a especificação, o quantitativo, a empresa fornecedora e representante legal
encontram-se enunciados na presente Ata.

 

 

4.2. Valor total registrado: R$ _________ (______________________________);

4.3. A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos, licenças,
impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes aos
serviços deverão estar incluídas no preço proposto;

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços;

4.5. O FORNECEDOR deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de
Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de 15/04/2011 e da Portaria nº
CF-POR-2012/00116, de 11/05/2012;

4.6. O FORNECEDOR deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de
Ética da Justiça Federal da 2ª Região, nos termos da Resolução nº 21 do TRF 2ª Região, de 16/12/2024;

4.7. O FORNECEDOR deverá disponibilizar as licenças adquiridas em, no máximo, 15 (quinze) dias,
contados a partir do 1º dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho,  podendo ser prorrogado
nos termos da legislação vigente;

 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. O FORNECEDOR registrado terá seu registro cancelado, de acordo como estabelecido no subitem
14.3 do Edital, nas seguintes situações:

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

5.1.2. Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

Item Descrição Quantidade Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

1

Descrição: Subscrição de acesso
para Serviço de Software em
Nuvem 

Descrição Complementar:
Microsoft Power BI Premium por
Usuário (PPU) - Aquisição de
licenças por assinatura
(subscrição) por usuário pelo
período de 12 meses, garantindo
o acesso aos recursos Premium e
todas as atualizações inerentes ao
serviço em nuvem (SaaS) durante
a vigência do contrato.

09   
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5.1.3. Não aceitar manter o preço registrado, na hipótese de indeferimento de pedido de alteração, nos
termos do artigo 27, §2º, do Decreto nº 11.462/2023;

5.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156, incisos III ou IV, da Lei nº 14.133/2021;

5.1.4.1. Caso a penalidade não ultrapasse o prazo de vigência da Ata, o Órgão gerenciador poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

5.2. O cancelamento do registro do FORNECEDOR será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão gerenciador, garantidos o contraditório e a ampla defesa;

5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o Órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação;

5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão gerenciador nesta Ata de
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:

5.4.1. Existência de razões de interesse público, devidamente comprovadas e justificadas;

5.4.2. A pedido do FORNECEDOR, mediante comprovação de que está impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata, devido à ocorrência de caso fortuito ou de força maior;

5.4.3. Ausência de êxito nas negociações para adequação do preço registrado ao preço praticado pelo
mercado, nos termos do artigo 26, §3º, e do artigo 27, §4º, do Decreto nº 11.462/2023;

5.5. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o FORNECEDOR será informado por correspondência
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao procedimento administrativo da presente Ata;

5.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relativas ao fornecimento dos serviços.

 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO:

6.1. O TRF - 2ª RG fará as aquisições mediante emissão da solicitação de fornecimento e de  Nota de
Empenho específica, celebrada de acordo com os produtos/serviços e quantidades constantes na referida
solicitação;

6.2. A contratação será sempre representada pela Nota de Empenho, sendo a celebração formalizada por
meio de encaminhamento, ao FORNECEDOR com preço registrado na Ata de Registro de Preços, de 
Nota de Empenho , via e-mail ou ofício, devendo, nesses casos, ser acusado o seu recebimento pelo
FORNECEDOR;

6.3. O FORNECEDOR se compromete a atender todos os pedidos efetuados durante a validade da Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1. Os Órgãos da Administração Pública Federal que não participarem do procedimento de intenção de
registro de preços poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021;

7.1.3. Prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do FORNECEDOR;

7.1.3.1. Eventual concessão de autorização por parte do Órgão gerenciador será realizada após a aceitação
da adesão pelo FORNECEDOR, conforme subitem 7.4;

7.2. O limite das aquisições ou das contratações, a que se refere o subitem 7.1, não poderá exceder, por
Órgão da Administração Pública Federal, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

Minuta - ata de registro de preços -  versão 01 (1715453)         SEI 0019238-92.2025.4.02.8000 / pg. 42



instrumento convocatório registrados para o Órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades
participantes;

7.3. O limite global de adesões a esta ata de registro de preços, a que se refere o subitem 7.1, não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
Órgão gerenciador e os Órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de Órgãos da
Administração Pública Federal não participantes que aderirem, nos termos do artigo 86, §5º, da Lei nº
14.133/2021 e do artigo 32, caput, inciso II, do Decreto nº 11.462/2023;

7.3.1. O limite referenciado no subitem 7.3 não se aplica nas hipóteses descritas no artigo 32, § 2º, do
Decreto nº 11.462/2023;

7.4. Os Órgãos da Administração Pública Federal que não participaram do registro de preço deverão
encaminhar ofício ao Órgão gerenciador, juntamente com a concordância e declaração do
FORNECEDOR, nos termos do subitem 7.1.3;

7.5. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão gerenciador e os Órgãos participantes;

7.5.1. A concordância do FORNECEDOR beneficiário desta Ata de Registro de Preços deverá conter
declaração de que não haverá prejuízos às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata firmada com
o TRF - 2ª RG;

7.6. Ao Órgão da Administração Pública Federal não participante que aderir a esta Ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão gerenciador;

7.7. O Órgão da Administração Pública Federal não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços.

7.8. Caberá ao Órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência desta Ata, desde que solicitada pelo Órgão não
participante;

7.9. É vedada a participação de Órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, ressalvada a hipótese de ata com registro
de quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital;

7.10. O Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos nesta Ata;

7.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão
ser remanejadas pelo Órgão gerenciador entre os Órgãos ou entidades participantes e os órgãos da
Administração Pública Federal não participantes do registro de preços, da seguinte forma:

7.11.1. De Órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou

7.11.2. De Órgão ou entidade participante para órgão da Administração Pública Federal não participante;

7.12. O Órgão gerenciador será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o
subitem 7.11, na hipótese de haver estimativa das quantidades que pretende contratar;

7.13. Na hipótese de remanejamento de Órgão ou entidade participante para órgão da Administração
Pública Federal não participante, serão observados os limites previstos nos subitens 7.2 e 7.3;

7.14. O remanejamento de que trata o subitem 7.11 deve ser solicitado pelo Órgão interessado e autorizado
pelo Órgão gerenciador, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência deste(a);

7.15. Caso o remanejamento seja feito entre Órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
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dos itens.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO / ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
 8.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após a periodicidade de um ano, contada
da data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização do valor contratual em
conformidade com os artigos 25, § 7º e  92, inciso V, § 3º da Lei nº 14.133/2021;

 8.2. O reajustamento dos preços será feito com base na variação do ICTI - Índice de Custo da Tecnologia
da Informação calculado e divulgado pelo IPEA - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada,
exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, de acordo com a
seguinte fórmula:

          R = (I-Io/Io)xP

          Onde:

          R   =     Reajuste

          I     =     Nº índice da data do reajuste

          Io   =     Nº índice da data do orçamento estimado pela Administração ou da concessão do último
reajuste

          P   =     Preço a ser reajustado

8.3. A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste, não
devendo ser utilizado o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio;

8.4. Compete à Contratada a iniciativa de pedido de reajustamento e a apresentação do demonstrativo de
cálculo para análise e aprovação do Contratante;

 

9 - CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA:

9.1. Desde que atendidos os pressupostos da lei, será incluído nesta Ata, na forma de anexo, o registro das
licitantes que:

9.1.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos da licitante vencedora; e

9.1.2. Mantiverem sua proposta original;

9.2. A inclusão do registro de licitantes a que se refere o subitem 9.1 desta Ata será realizada segundo a
ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser
observada para fins de eventual contratação.

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

10.2. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico SRP mencionado no preâmbulo, seus Anexos, as
documentações e as propostas das empresas classificadas, independentemente de transcrição;

10.3. Quando houver alteração social em sua estrutura e outros dados (endereço eletrônico e telefone), o
FORNECEDOR deverá encaminhar à Divisão de Contratos, situada na Rua Visconde de Inhaúma, nº 68,
2º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, endereço eletrônico dcont@trf2.jus.br, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, documentação devidamente autenticada, comprovando o fato.

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO:

11.1. Em conformidade com o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento será
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por conta do TRF -2ª RG.
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO:

12.1. Para dirimir questões oriundas da presente Ata ou de sua execução, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO.

 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes a presente Ata.

 

 

 
 

PAULO CEZAR BRAGA EDMUNDO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

Diretor-Geral

 
 

RESPONSÁVEL

FORNECEDOR

(cargo)

**MINUTA ASSINADA APENAS PARA PERMITIR A VISUALIZAÇÃO DO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

MCTI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) TRF2 1369561

 

INTRODUÇÃO

     No contexto da Administração Pública Federal, a divulgação de informações à sociedade é um dever
de transparência previsto em normativos como a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), as
diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (Resolução nº 333/2020 e Portaria nº 119/2021) e
recomendações de órgãos de controle como a Controladoria Geral da União (CGU) e o Tribunal de
Contas da União (TCU). Essa divulgação, por meio de painéis públicos interativos, permite ao cidadão
acompanhar indicadores de litigiosidade, produtividade e movimentação processual de forma clara e
acessível, fortalecendo a confiança na Justiça.
          Paralelamente, há a necessidade de manter relatórios internos e estratégicos em ambiente seguro,
com acesso restrito a magistrados, gestores e servidores. Esses relatórios frequentemente contêm
informações sensíveis, como dados pessoais, análises de desempenho de unidades ou estatísticas internas,
que não devem ser expostos ao público externo.
         Dessa forma, a instituição precisa equilibrar duas demandas complementares:

Transparência pública: relatórios abertos e acessíveis na web, sem autenticação, garantindo
visibilidade e acesso universal aos dados processuais e administrativos;
Segurança da informação: relatórios internos restritos, em ambiente controlado e auditável, em
conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — Lei nº 13.709/2018 alterada
pela Lei nº 13.853/2019) e com a preservação de informações sigilosas.

         Atualmente,  este Egrégio Tribunal  já utiliza a plataforma de BI (Business Intelligence, que em
português quer dizer Inteligência de Negócios) Power BI Service (Fabric F64), anteriormente
denominada Power BI Premium P1, como ferramenta de apoio à análise de dados e construção de painéis
interativos, que assegura recursos dedicados de processamento e armazenamento, permitindo tanto o
consumo interno de relatórios quanto a publicação de painéis de transparência.
        O objetivo deste documento é avaliar a viabilidade entre três alternativas de solução, enumeradas a
seguir, ensejada especialmente pelo aumento de valor do próximo contrato do Power BI Service (Fabric
F64), que passará de R$300.000,00 para R$750.000,00 (um aumento de 250%), conforme informado no
despacho SEI TRF2 1180501:

Esta análise busca identificar qual cenário oferece o melhor equilíbrio entre custo, segurança da
informação, atendimento às exigências de transparência pública e consumo interno de informações. 

Manter a contratação atual do Power BI Service (Fabric F64), já vigente e em uso para publicação de
relatórios e painéis;
Adquirir licenças do Power BI Premium por Usuário (PPU), para publicação de relatórios e painéis
externos, que funcionará em conjunto com a versão Power BI Report Server, incluída na contratação
do SQL Server Enterprise Edition, que já foi adquirida por este Tribunal, para a publicação de
relatórios internos, e; 
Migrar para a solução de software livre (open source) Metabase.

1)

2)

3)
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1.    DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1  Identificação das necessidades de negócio

A Reduzir custos recorrentes com a atual solução sem comprometer a capacidade analítica.
B Assegurar continuidade na criação, publicação e consumo de relatórios corporativos.
C Proteger dados institucionais, alinhando-se às políticas de governança e segurança da informação.
D Garantir aderência a normas como LGPD e diretrizes do CNJ.

1.2  Identificação das necessidades tecnológicas

A Plataforma de BI capaz de suportar relatórios interativos, paginados e integração com Excel.

B Autenticação integrada ao Active Directory (gerenciador de usuários, computadores e suas
permissões).

C Integração com bancos de dados SQL Server, Oracle, PostgreSQL e MySQL.
D Infraestrutura expansível para atender à crescente demanda de usuários e dados.
E Suporte a publicação de painéis públicos na internet.
F Suporte a publicação de painéis privados, mediante validação de credenciais de usuário.

1.3  Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

A
Requisitos legais:
Lei nº 14.133/2021.

B

Requisitos de manutenção:
Ssuporte técnico oficial ou fornecedor certificado.
A CONTRATADA deverá garantir todas as atualizações regulares e melhorias contínuas no
serviço sem ônus adicionais ao CONTRATANTE.
O serviço de suporte técnico compreende a orientação da equipe técnica do TRF2 quanto à
solução de problemas causados por erros de funcionamento e atualizações ou melhorias da
ferramenta.
Deverá ser garantido o atendimento de número ilimitado de chamados, durante a vigência do
contrato.
Todo atendimento de suporte será realizado em língua portuguesa.
Todos os chamados devem ser registrados pela CONTRATADA para acompanhamento e
controle da execução do serviço. O número de registro deverá ser disponibilizado para o
usuário solicitante. 

C
Requisitos temporais:
Entrega e instalação das licenças adquiridas em até 15 dias da contratação.

D

Requisitos de capacitação: 
Deverão ser fornecidos tutoriais, passo a passo e demais documentações com instruções
simples e claras necessárias para o pleno entendimento dos usuários e da equipe técnica das
etapas a serem seguidas para a instalação e utilização das licenças.

E Requisitos de segurança:
Observação rigorosa de todas as normas e procedimentos de segurança adotados no ambiente
do CONTRATANTE.
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São vedadas a divulgação, a reprodução ou a utilização de quaisquer informações, a qualquer
título, exceto quando previamente autorizadas.
São vedadas a cópia, reprodução, divulgação ou a utilização de quaisquer conteúdos de
manuais, documentações ou processos administrativos e judiciais, a qualquer título, exceto
quando previamente autorizadas.
Estar em conformidade: o serviço deve estar em conformidade com a Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), Marco Civil e outras normas aplicáveis. 

F

Requisitos ambientais:
Não há impactos ambientais diretos a serem mitigados, tendo em vista que os trâmites da
contratação serão realizados de forma eletrônica, sem confecção e transporte de mídias ou
papel. 

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Descrição Quantidade total
a ser adquirida

Licenciamento Power BI Premium por Usuário. 9

3. ANÁLISE DE SOLUÇÕES POSSÍVEIS

3.1  Identificação das soluções

Ao realizar a análise do mercado de TI foram encontradas as seguintes alternativas:

Id Descrição da solução (ou cenário)

01 Power BI Service (Fabric F64) – manutenção do contrato atual.

02 Power BI Premium por Usuário.

03 Alternativa Open Source (Metabase) – substituição de solução tecnológica.

3.2  Análise comparativa das soluções
             Solução 01 (renovação das licenças do Power BI Service (Fabric F64)): Apresenta como
principais vantagens a ampla gama de recursos disponibilizados pela Microsoft, incluindo atualizações
automáticas e contínuas, funcionalidades avançadas de colaboração, compartilhamento externo e
integração com ferramentas da plataforma Microsoft Fabric. Além disso, este modelo em nuvem reduz a
necessidade de gestão de infraestrutura local, simplificando a operação e permitindo maior potencial de
expansão sob demanda.
             Solução 02 (aquisição de licenças Power BI Premium por Usuário): O licenciamento da
plataforma para máquinas servidoras já está incluído na contratação do SQL Server Enterprise com
Software Assurance, já adquirido por este Tribunal, bastando apenas realizar a aquisição de 9 licenças
Power BI Premium por Usuário. Além de maior envolvimento da equipe técnica para administração, esta
alternativa oferece maior controle sobre os dados corporativos mais sensíveis, os quais permanecem
dentro do datacenter institucional. A solução também mantém compatibilidade com relatórios já
desenvolvidos em Power BI, desde que editados na versão específica do Power BI Desktop para Report
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Server. Outro ponto favorável é a previsibilidade dos custos de manutenção, que passam a estar
concentrados em licenciamento e suporte de infraestrutura.
             Solução 03 (Metabase): Possui, como principais vantagens, o construtor de consultas do tipo
arrastar e soltar (No-Code), que permite aos usuários sem conhecimento em SQL (linguagem utilizada
para fazer consultas em bancos de dados) criarem consultas por meio de uma interface gráfica intuitiva,
capacidade de incorporar gráficos e dashboards em outras aplicações de forma segura e um editor SQL
completo para usuários avançados realizarem análises mais complexas. Além destas, uma grande
vantagem desta solução é o fato de ser um software livre, ou seja, não é necessária a compra de licenças.
        Isto posto, comparando-se as alternativas, observa-se que a solução 01 privilegia inovação contínua,
colaboração ampliada e menor esforço operacional, ao passo que a solução 02 privilegia soberania dos
dados, previsibilidade orçamentária e manutenção dos painéis já desenvolvidos. Por fim, observa-se que a
solução 03 privilegia a redução de custos com licenciamento, flexibilidade de código aberto e autonomia
tecnológica.
 
Adoção no Setor Público Brasileiro:
            As Soluções 01 e 02 (Microsoft Power BI) representam o padrão de mercado e são amplamente
consolidadas no setor público brasileiro. Atualmente, estas soluções são utilizadas por instituições de
destaque, como o TCU, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e os Tribunais Regionais Federais da 3ª e 6ª
Regiões, além de serem a tecnologia atualmente empregada por este Tribunal. Em contraste, a Solução 03
(Metabase), embora também já seja utilizada por esta instituição, não possui registros públicos
consolidados de sua adoção em larga escala no Judiciário ou em grandes órgãos federais, além de
requererem, em alguma medida, contratação de suporte visando possíveis melhorias e manutenção.
 

A tabela abaixo mostra uma análise comparativa entre as soluções identificadas quanto a alguns
requisitos:
Requisito Solução 01 Solução 02 Solução 03

Licenciamento Necessário assinatura 
recorrente 

Necessário SQL Server
Enterprise com Software
Assurance

Gratuito 

Infraestrutura 
Totalmente em nuvem 
(sem 
servidores locais) 

Requer servidores 
Windows + SQL Server 
locais 

Requer infraestrutura
local 

Funcionalidades 

Completa (inclui IA, 
compartilhamento 
externo, integração 
com Microsoft Fabric) 

Limitada a 
relatórios PBIX, 
paginados e Excel; sem 
recursos avançados de 
IA/Fabric 

Sem recursos avançados
de IA 

Tem representação oficial 
no Brasil?  Sim  Sim  Não 

Integração AD  Sim (Azure AD)  Sim (Active Directory 
onpremises)  Sim 

Equipe técnica  Menor necessidade 
(Microsoft administra)

Exige equipe para manter 
servidores, SQL e PBIRS

Exige equipe para manter
servidores, SQL e suporte
técnico

Compatibilidade com 
Relatórios Existentes  Total Alta (Requer edição no 

PBI Desktop RS)

Nula (Requer redesenho
completo de todos os
painéis)

Custos  Custos recorrentes 

Custos iniciais 
(hardware, 
licenciamento), 
manutenção 

Custos iniciais (hardware)
e capacitação da equipe
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Adoção no Poder Público  Amplamente adotado  Amplamente Adotado  Não consolidado em larga
escala

Inovação e 
Funcionalidades 
Avançadas (IA/Fabric) 

Totalmente integrada Limitada (Sem recursos 
de IA/Fabric no RS)  Limitada

A tabela abaixo mostra a comparação de custos entre as soluções identificadas:
I
d Descrição Preço

1
Preço
2 Preço 3 Média Observação

0
1

Power BI
Service (Fabric
F64) 

R$
750.00
0,00 

R$
839.39
1,34 

 R$
1.025.69
4,00 

R$
871.69
5,11 

Foi considerado o valor estimado da renovação do
contrato atual no Preço 1 e pesquisas no site do
fabricante no Preço 2 e em site especializado no
Preço 3.

0
2

Licenças
Power BI
Premium por
Usuário 

R$
13.830,
93 

R$
12.110,
04 

R$
12.755,2
5 

R$
12.898,
74 

Pesquisa realizada em contratos já firmados em
outros órgãos. Foi considerado o valor de 9
licenças para o período de um ano.

0
3 Metabase   R$

0,00 
 R$
0,00 

 R$
0,00 

 R$
0,00 

Apesar de ser uma solução open source, deve ser
levado em consideração os cursos para a migração
de todos os painéis e treinamento de usuários. 

O quadro abaixo apresenta a utilização e a aderência das soluções quanto a determinadas políticas,
modelos e padrões de governo existentes:

Requisito Solução Sim Não Não se
Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da
Administração Pública?

01 X    

02 X    

03   X  

A Solução está disponível no Portal do Software Público Brasileiro?
(quando se tratar de software)

01   X  

02   X  

03   X  

A Solução é composta por software livre ou software público?
(quando se tratar de software)

01   X  

02   X  

03 X    

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações técnicas
definidas pelos Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

01 X    

02 X    

03     X
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Requisito Solução Sim Não Não se
Aplica

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil?
(quando houver necessidade de certificação digital)

01     X

02     X

03     X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações do e-ARQ
Brasil? (quando o objetivo da solução abranger documentos arquivísticos)

01     X

02     X

03     X

4. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS
            A Solução 03 é considerada inviável, pois, apesar de oferecer o menor custo de licenciamento,
acarreta um alto custo de migração e redesenho de todos os relatórios e dashboards atuais, além de exigir
capacitação intensa da equipe para desenvolvimento, manutenção, suporte e adaptação dos usuários.
             O tempo e o dinheiro investidos para refazer todos os mais de 70 painéis e relatórios e para o
treinamento superariam qualquer potencial economia, resultando na perda de funcionalidades cruciais e
na degradação da capacidade de análise da instituição. A manutenção e o investimento contínuo na
plataforma atual garantem a estabilidade, a governança e o máximo aproveitamento dos ativos de dados
já construídos.

5. ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO) DAS SOLUÇÕES TÉCNICA E
FUNCIONALMENTE VIÁVEIS

5.1  Cálculos dos custos totais de propriedade 

Característica  Solução 01  Solução 02 
Licenciamento Anual da Plataforma  R$ 750.000,00  R$ 0,00 
Licenciamento anual das 9 licenças  R$ 0,00  R$ 12.898,71 
Total  R$ 750.000,00  R$ 12.898,71 

5.2   Mapa comparativo dos cálculos de propriedade (TCO) das soluções viáveis

Id Descrição TCO (1º ano) TCO (2º ano) TCO (3º ano)

01 Aquisição 1 R$ 750.000,00   R$ 750.000,00  R$ 750.000,00 

02 Aquisição 2 R$ 12.898,71   R$ 12.898,71  R$ 12.898,71 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC A SER CONTRATADA

            A Solução 02 (Licenças Power BI Premium por Usuário) se destaca como a opção de melhor
aderência e maior valor estratégico, representando o equilíbrio ideal entre Custo-Benefício, Governança
de Dados e Viabilidade Técnica.
        A escolha é fundamentada nos seguintes pilares:  
        1. Redução de Custo (TCO) e Otimização de Investimento
A manutenção da estrutura atual é um fator determinante para a redução do Custo Total de Propriedade
(TCO). A Solução 02 permite o reaproveitamento integral da infraestrutura de hardware e do
licenciamento SQL Server Enterprise com Software Assurance já existentes neste Tribunal. Este
aproveitamento elimina a necessidade de novos investimentos em infraestrutura e migração de dados,
maximizando o retorno sobre o investimento (ROI) dos ativos de tecnologia atuais.
        2. Viabilidade Técnica e Continuidade de Negócios
Ao manter a tecnologia Power BI, evitamos o alto retrabalho inerente à migração para uma solução
totalmente nova. Este ponto é crucial, pois:

Preserva o Investimento Intelectual: Todo o conhecimento técnico e os mais de 70 painéis e relatórios
já desenvolvidos e em produção são integralmente preservados, eliminando a necessidade de
reconstrução (refactoring);
Minimiza Interrupções: Garante a continuidade operacional e a disponibilidade imediata das análises
estratégicas;
Aproveitamento de Capacitação: Preserva a capacitação técnica já instalada na equipe, reduzindo a
necessidade e o custo de treinamento massivo em uma nova plataforma de BI.

        3. Governança e Segurança da Informação
A Solução 02, embora utilize licenças por usuário, garante a soberania e o controle dos dados mais
sensíveis ao mantê-los hospedados nos servidores internos (On-Premises) do Tribunal.

Soberania de Dados: Mantém o controle sobre o ambiente de processamento e armazenamento de
dados críticos, atendendo aos requisitos de segurança jurídica e normativos internos;
Atendimento à Transparência Pública: Esta solução mantém a capacidade de atendimento às
exigências de transparência pública, permitindo o acesso externo e seguro aos painéis e relatórios
através da Internet.

7. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

R$ 1.433,19 (valor unitário por ano) x 9 (licenças) = R$ 12.898,71.
Conforme o Mapa Comparativo de TCO (item 5.2), o custo total estimado para o primeiro ano da
solução escolhida (Solução 02) é de R$ 12.898,71 (valor didático estimado), devendo este ser detalhado
em planilha de pesquisa de preços de mercado anexa a este ETP.

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO TAVARES PONTES, Técnico Judiciário, em
05/12/2025, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ FERNANDES, Técnico Judiciário, em
05/12/2025, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

        O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a plena aderência da contratação às necessidades
técnicas e operacionais deste Órgão. A solução proposta está consoante os objetivos estratégicos de
Otimização de Custos e Fortalecimento da Governança de Dados.
        A alternativa escolhida, Solução 02 (Licenças Power BI Premium por Usuário), demonstrou ser a
opção mais viável, exequível e vantajosa sob os prismas técnico, econômico-financeiro e legal, sendo a
que melhor atende à necessidade primordial de redução de custos recorrentes (evitando o aumento de
250% da Solução 01) e de aumento da soberania sobre os dados internos.
        A Pesquisa de Preços de Mercado preliminar (seção 5.2) demonstra que a alternativa possui custos
adequados à disponibilidade orçamentária e factível quanto à execução financeira e orçamentária em
consonância com as leis brasileiras.
             Assim sendo, a equipe de planejamento da contratação declara que o presente estudo está
devidamente fundamentado, demonstrando a plena viabilidade e exequibilidade da Solução 02. A
alternativa proposta atende de forma integral e justificada aos requisitos de negócios, administrativos e
técnicos do Órgão, razão pela qual declara realizável a aquisição proposta.

9. DA APROVAÇÃO DO ETP E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria 1330947 SEI DG/TRF2 Nº 508, de
14 de outubro de 2025.
Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME n° 94 de 2022, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser
aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Demandantes e pela autoridade máxima da área de
TIC.

PAPEL  NOME  MATRÍCULA SETOR 

Integrante Requisitante
(titular): 

DEYVID TOLEDO
SANTIAGO DE
ALMEIDA 

T212453  DG/AGOV/NUEST 

Integrante Requisitante
(suplente): 

RICARDO JOSÉ
FERNANDES  T212007  DG/AGOV/NUEST  

Integrante Técnico (titular):  DIEGO TAVARES
PONTES  T212571  STI/SINF/COIMEL  

Integrante Técnico (suplente):  RODRIGO FERREIRA
DE SOUZA  T212065  STI/SITI/COABDA 

Integrante Administrativo
(titular): 

LEONARDO PASTRO
VIEIRA  T211795  SAT/DIMAT/SALMOX

Integrante Administrativo
(suplente):

MIGUEL ANGELO
FERREIRA DA COSTA  T212152  SAT/DIMAT/SALMOX
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO PASTRO VIEIRA, Técnico Judiciário, em
10/12/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1369561 e o
código CRC BC61EA00.
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